
= ESTADO DE SERGIPE - 
.. PODER LEGISLATIVO —— 

‘CAMARA MUNICIPAL DE PINHAO 

CONTRATO N° 015/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
- LADO, A CAMARA MUNICIPAL.DE PINHÃO, E DO 

OUTRO, A EMPRESA FUNDACEM — FUNDAÇAO 
CESAR MONTES. 

Pelo presente Instrumento particular de Contrato para prestagdo de servigo, reuniram-se, de um 
” lado a CAMARA MUNICIPAL DE PINHAO, Estado de Sergipe, CNPJ/MF -07.166.543/0001- 

22, pessoa juridica de direito publico, com enderego na Praga Dr. Leandro Maciel, s/n CEP-49.517- 
000, Pinhdo SE, neste ato, representada por seu Presidente, Sr. Edson Gil dos Santos, brasilciro, 

portador do CPF: 556.040.305-97 ¢ RG 1.073.962 SSP/SE, residente e domiciliado na Rua 

Governador Luiz Garcia, nº 66, centro,. Pinhdo/SE, doravante denominado. CONTRATANTE, e 

, de outro lado, a Empresa Fundacem — Fundagdo César Montes, inscrita no CNPJ: 

— 06.150.141/0001-77, localizada na 2° (Segunda) Travessa Gersino Coelho, n° 10, Andar 1, 
101, Sala 01, Bairro Brotas Salvador/BA, CEP: 400275.171, doravante denomrinada 

CONTRATADA, neste ato, Tepresentada pelo seu Presidente José Cesar Montes, brasileiro, 

inscrito no CPF: 018.598.205-06 e RG: 0044396864 SSP/BA, tém justo e acordado entre si o 
presente. contrato de Prestação de Servigos, de acordo com disposigGes regulamentares contidas 

na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteragdes, mediante as clausulas e as condlcoes 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAQ i ” 

1.1. O presente contrato possui fundamento no art. 25, inciso II, C/C, An 13, inciso VI, da Lei 
8.666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art.55, inciso I, da Lei n°8.666/93) 

2.1 —Constitui objeto do presente contrato, a contratagio da FUNDACEM - Fundagdo César 
Montes, para inscrigdo e participacéo de 01 (um) servidor da Camara Municipal de Pinhão/SE, no 

Curso de Aperfeicoamento em Controladoria Interna de Prefeituras e €imaras Municipais 

- como melhorar o desempenho da Controladoria Interna por meio da governança digital., de 
— acordo com as especificações constantes na Inexigibilidade de Licitação nº 005/2023 e seus 

anexos, folder/panfleto do evento, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de ácordo 
com o art. 55, XI da Lei 8.666/93, independente das suas transcrições. — — 

CLAUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art.55, inciso I, da Lei 
nº8.666/93) ' . 

3.1. Os servigos serdo executados pela CONTRATADA, sob a forma de execugio indireta, em 

regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE. 
3.2. O Objeto será executado através de aulas tematicas, compreendendo 200 horas, sendo 05 

(cinco) módulos presenciais e 03 (trés) médulos em Ensing a Distancia — EAD, tende-inicio em 
05de agosto de 2023, de inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento e a prestagio 
dos servigos contratados, especialmente no que concerne à marcagdo de datas para aulas, provas | 
¢/ou trabalhos de aproveltarnenm designação de professores, orientação didático-pedagógica e, 
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educacional, além de outras providéncias que as atividades docentes exigirém, obedecendo-o seu 

exclusivo critério, sem ingerência do CONTRATANTE - 

CLAUSULA QUARTA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO Grt.SS. 

inciso III, da Lei nº8.666/93) " 

4.1, Pelos serviços prestados referido-na Cláusula Primeira deste contrato; a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por cada servidor 

inscrito. 

4.2. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, em parcela unica, após o término da 

. primeira etapa do Curso, que Sera executado durante os dias 05 e 06 de agosto do corrente ano, 

contados da apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável 

pelo recebimento do objeto; " - " - 

4.3, Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, juntamente com.o documento de 

cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de 

regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, perante o FGTS-CRF e a 

Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD; ” 

4.4. Nenhum pagamento será efetuado & contratada enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; - 

4.5. Não haverd, sob hipbtese alguma, pagamento antecipado; " 

4.6. Os preços dos itens, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência 

contratual; todavia se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no 

objeto do fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços 

do Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo 

a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, 

da razão que autorizou o referido aumento/redução e-utilizando-se os mesmos indices/percentuais 

utilizados/autorizados; e, por fim, a CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE 

todos os pregos e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do 

que os vigentes. " - 

4.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizagdo do valor devido, o Índice 

Nacional de Pregos ao Consumidor - INPC/IBGE; 

4.8. Nos pregos estardo incluidas todas as despesas que, direta ou indiretamente, décorram da 

execução contratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas eprevidenciarios, 

administragdo, tributos, emolumentos e contribuigdes de qualquer natureza; 

4.9, Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retides, sem 

que a CONTRATADA apresente a documentagdo habil para liberagdo dos seus créditos, o 

Contrato serd rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado & 

CONTRATADA, tão-somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente 

prestados e atestados. 

Parágrafo dnico - A falta de pagamento de qualquer das parcelas implicard na atualizagdodo seu 

valor pelo indice monetario aplicavel & espécie, calculado proporcionalmente ao número de dias 

decorridos até a real e efetiva liquidação (pro-rata), além de multa de 2% (dois por cento) 

incidentes sobre o valor principal e 1% (um por cento) ao més, a titulo de juros de mora. 
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CLAUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA (art.55, inciso IV, da Lei nº8.666/93) 

5.1. A vigência contratual terá duração de 03 (três) meses, 200 horas, iniciatido-se em 05 de agosto 

de 2023 e findando em 29 de outubro de 2023, a ser ministrado Alto da Ladeira do Hospital Geral 

do Estado — HGE, s/m, Av. Vasco da Gama, Salvador - Bahia. o 

;CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.55, inciso V, da Lei 

nº8.666/93 = 

6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária, a saber: 

10100— Camara Municipal de Pinhão. = 

01.031.0008.2001 — Manutenção das Atividades da Câmara 

3390.39.00.00— Outros servigos de terceiros — Pessoa Juridica ” 

FR: 15000000 — Recursos não vinculados de impostos B 

CLAUSULA SETIMA — DO DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (art.55, - - 

inciso VII e XIII, da Lei n°8.666/93) — 

7.1 - CONTRATADA 
” 

a) Responsabilizar-se integralmente, pela execução dos serviços de acordo com as especificações 

constantes neste instrumento e na proposta apresentada; - 

b) Cumprir fielmente com a execugéio do Contrato, honrando a qualidade; durabilidade e prazos - - 

de realização; 

¢) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causarà Camara Municipal de Pinhão/SE ou 

a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execugdo do Objeto; — 

* d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, atendendo de imediato as 

reclamações; * ' 

&) Comunicar-se de imediató com a Cémara Municipal de Pinhão/SE, quaisquer fatos ou 

circunstdncias detectadas por seus empregados quando da execugdo dos servigos, que prejudiquem 

ou possam vir a prejudicar a qualidade, eficiéncia, eficácia ¢ efetividade dos servigos; — 

f) Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer. as penalidades 

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução fora das suas especificagdes; " 

g) Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam ou 

venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados; - 

h) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação “ 

exigidas na Licitação, inclusive sua situação regular junto ao INSS, ao FGTS e às Fazendas 

Nacional, Estadual e Municipal, mediante o recolhimento das contfibui¢des e impostos 

respectivos; . — 

i) Submeter-se à fiscalização empreendida pela Contratante; , 

j) Assumir todas as despesas e providências necessárias à execução do Contrato (licenças, alvarás, 

autorizações etc.), quando se fizerem necessárias; - 

k) Cumprir_com as obrigagdes trabalhistas e previdencidrias docorrentes do vinculo de seus 

* empregados, assumindo, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia, não 

cabendo qualquer espécie de solidariedade à Contratante; ; 

— 1) Executar os serviços de acordo com as normas e demais legislação que estiver afeto; e 

m)Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do 9 

contrato, sem prévio consentimento da contratante; - 

Yy ] /' N ] 
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n) Arcar com qualquer prejuízo causado a contratada, ou a terceiros por seus empregados, 

decorrentes dos serviços por culpa ou dolo, indenizando os danos motivados; e 

: o) Cumprir fielmente com a garantia prestada aos serviços, e se apresentado algum problema 

dentro do prazo de garantia, ressalvada a hipótese de comprovado mau uso, se deslocar até o local 

para sanar a-avaria, devendo, inclusive, realizar novamente o serviço em condições adequadas, se 

for o caso, sem ônus algum para a Câmara Municipal de Pinhão/SE. " 

p) O valor do curso não inclui a entrega pela CONTRATADA aos alunos matriculados peto 

CONTRATANTE do material did4tico sugerido pelo professor, tais como livros, periédicos ¢ etc, 

porém, poderd a CONTRATADA, quando receber material do professor, tais como resumos de 

aula e apostilas, encaminhar para os alunos através de e-mail. : - 

7.2— CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento nas condigdes-e-prego pactuados; - 

b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condigdes necessarias ao pleno cumprimento das 

obrigages decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lein® 8.666/93; . B 

¢) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuglio do presente Contrafo, que 

deveré anotar em registro proprio, todas as ocorréncias verificadas; r 

d) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços; diligenciando nos casos que.exigem providências preventivas e corretivas. — 

e) Devolver equipamentos fornecidos pela contratada ao término do contrato, nas mesmas 

condições de conservação em que foram cedidos pela empresa. 

f) A Contratante e/ou Aluno/Beneficiário declara comprometer-se a cumprir fielmente as 

atividades académicas que a contratada julgar mais adequada ao Curso. -- 

* g) A desisténcia do curso somente estará caracterizada, para fins de suspensdo da obrigatoriedade 

de pagamento, com o pedido, por escrito do CONTRATANTE a CONTRATADA, permanecendo 

aquele com a obrigatoriedade do pagamento, mesmo na hipotese de infrequéncia ou abandono do 

curso pelo aluno, se não comunicado por escrito a desisténcia e protocolado na Secretaria da 

CONTRATADA ) 

h) A certificagio do Curso poderá servir como aproveitamento de créditos para o Titulo de 

Especializagdo, condicionada a obtenção da frequéncia minima de 75% (setenta e cinco por cento) - * 

e das notas minimas de 7,0 (sete) em cada disciplina além da quitagdo total do curso. — 

Parigrafo único — Enquanto persistiro vinculo contratual, derivado do contrato e da matricula 

valida e voluntaria, 0o CONTRATANTE continuara a ter & disposição dos servidores matriculados 

os servigos educacionais com as respectivas obrigagdes financeiras do CONTRATANTE, seja ele 

aluno frequente ou infrequente. - 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES E MULTAS (art.55, inciso VII. da Lei 

nº8.666/93) — 

8.1. Pelo atraso injustificado na execução do contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 

pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à contratada as seguintes sangoes, 

previstas no art. 87º da Lei .666/93, garantida a prévia defesa: - 

; 1— Adverténcia; 
11— Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dezpor cento) 

sobre o valor do contrato em decorrência de atraso injustificado na prestação do serviço; 

- Ml — Suspenção temporária de licitar e impedimento de contratar com a Administração dô | / 

contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; te b 

IV — Declaração de inidoneidade de licitar com a Administração Municipal; 

Z(Qam GI/OQ o 
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CLAUSULA NONA — DA RESCISAO (art.55. inciso VIIL, da Lei n°8.666/93 

9.1. Independente nas nolificagfieb ou interpelações judiciais ou extrajudiciãis, constituem motivos - . 
para rescisão do contrato, as situagdes previstas nos amgos 77° e 78°, na forma do art. 79" da Lei 
nº 8.666793. , — - 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISAO 
(Art. 55, inciso IX, da Lei nº 8 666/93). 

10.1. Na hipotese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da 

* Lein® 8.666/93. 

— CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULACAO (Art. 55, XI da Lei nº 8.666/93)" 

11.1. O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da p-x:oposla oferecida pela -. 
CONTRATADA, bem como ao Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº 

005/2023, com base no Art. 25, inciso H, C/C, Art.13, inciso VI, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA LEGISLACAQ APLICAVEL A EXECUCAO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (Art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93) - 

12.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

I - Nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultancamente: — — 

* constam do Processo Administrativo que a originou; 

e não contrariem o interesse público; 

II - Nas demais determinagdes da Lei 8.666/93; " 
111 - Nos preceitos do Direito Público; = 
v - Supletlva.meme nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas dhposlçoes do Direito 
Privado. ” 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,-Fermo 

Aditivo. " - 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERA! OES CONTRATUAIS (art:65. da Lei 
n‘8.666/93) 

13.1. Este instrumento podera ser alterado na ocorréncia de quaisquer fatos estipulados no art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93, com alterages posteriores, desde que devidamente comprovados. 
§1°. A Contratada fica obngad.a a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos - - 

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal prewsto no art, 65° §1 da Lei nº 8.666/93, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 
§2°. Nenhum acréscimo ou supressao podera exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo º 
as supressoes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65°, §2" I da X. / 
Lei nº 8.666/93 7 

Ã%gmó//êís—zj : 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA — DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACAO (art. 

67° da Lei nº 8.666/93) - 

14.1. Na forma do que dispõe o art. 67º da Lei nº 8.666/93, fica designado os servidores Gidelma 

dos Santos Bomfim, portadora do CPE:-031.348.925-45, como Gestora do-contrato, e o servidor 

Ney Paulo Andrade Almeida, portador do CPF. 004.957.255-52, como fiscal pafa acompanhar e 

- fiscalizar a execução do presente contrato. 

' CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO - 

15.1. Fiea eleito o foro do Município de Frei Paulo, Estado de Sergipe, para dirimif quaisquer 

questões decorrentes deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que o seja. 

E assim, por estarem justos ¢ contratados, assinam o presente ajuste em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para um só fim legal. ê = 

Pinhão/SE, 2 de agosto de 2023. : - 

] 
- 

Ebgn EA %SÓWAÉ " 
- Edson Gil dos Santos " 

Presidente = 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

~€ONTRATANTE * = 

É , — 
4 te ok, | 

— Responsavel: José César Montes 
CPF: 018.598.205-06 - . 

Fundacem — Fundação César Montes 

CNEJ: 06.150.141/0001-77 » "” 

CONTRATADA 

Testemunhas: /V(y /pzuá /jrv/tÁ ÚÁ(Á CPFE 4. 98 '}.—ZSS~_§1 " 

. CPFE 8$6.38h,6/9 13 - 
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